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Campinas, 26 de junho de 2025. 

 

Portaria Interna DGA 06/2025 

 

Designa Grupo de Trabalho para elaborar proposta de implantação, no âmbito da 

Unicamp, do procedimento auxiliar de Pré-Qualificação previsto no artigo 80 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

Lina Amaral Nakata, Diretora Geral da Administração, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

Artigo 1º. Fica constituído o Grupo de Trabalho com os membros designados abaixo para, 

sob a coordenação do primeiro, elaborar proposta de implantação do procedimento auxiliar 

de Pré-Qualificação previsto no artigo 80 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da 

Universidade Estadual de Campinas: 

 

I. Danilo Jorge Zanetti (Diretoria) 

II. Sergio Alves dos Santos (Diretoria) 

III. Claudia Maschietto Talli Palo (Diretoria) 

IV. Lucas Henrique Coutinho (Escritório de Planejamento e Projetos) 

V. Hector Allen Ishii (Escritório de Planejamento e Projetos) 

VI. Luís Sérgio Bertho (Divisão de Suprimentos) 

VII. Ednaldo Pinheiro da Rocha (Divisão de Suprimentos) 

VIII. Julien Simões Rosa (Divisão de Suprimentos) 

IX. Juliana Asbahr Ferraz (Divisão de Suprimentos da Saúde) 

X. Heloisa de Cassia Roncolato (Divisão de Suprimentos da Saúde) 

 

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Lina Amaral Nakata 

Diretora Geral da Administração 
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